
Município de Missal
ESUDo Do PARANÁ

DECRETO NO 5277 DE 29 DE OUTUBRO DE 2019

Drspõr soBRE A ABERTURA DE CnÉprro

ApTcToNAL SUpITMENTAR PARA o

ExEncÍcro DE 2019 E pÁ ourRAs

PRovroÊncrns

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 10 da Lei Municipal no 1.501 de 28 de Outubro de 2019,

publicada em 28 de Outubro de 2019,

DECRETA

Art. 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

Município de Missal para o exercício financeiro de 2019 no valor de R$ 44.762,30 (quarenta

e quatro mil, setecentos e sessenta e dois reais e trinta centavos) para suplementar

o seguinte programa:

06.000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
06.001- FUNDo MUNIcTpAL DE AGRTcULTURA E MEro nMereNrÉ
18.541.00 07.2.024 - Cuttivando Água Boa
0960 - 3390.30.00 - 814 - Material de Consumo.............. Rg 44.762,30

AÍt. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artígo

anterior, será utilizado o excesso de arrecadação da fonte 814 - Convênio com a ltaipu

Binacional, conforme segue e de acordo com o previsto no artigo 43, 5 10, inciso II da Lei

Federal no 4320164:

. Excesso de arrecadação:
Fonte 814 - Convênio Federal - Itaipu Binacional ......:....Ri 44.762,30

AÍt. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GNSINETE DO PREFEITO MuNICIPAL DE MIssnL,29 DE oUTUBRo DE 2019.
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